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DECRETO N9 95.039, DE 19 DE OUTUBRO DE 1987

Abre a Encargos Geais da União -- 'Recursod sob Supervisão da
Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplementar de 	 -CZ$

. 'CREDITO SOPIPMF-NTAR

6.50 0.000,00, para reforço de dotação consignada no vigente Orçamen-
to,

(Publicado no Diário Oficial da União de 15.10 ,..87-Seção 1)
RETIFICAÇÁO_

- Republica-se o Anexo I por ter salde com incorreção no original.

- 6.500

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
-MENsAdEM

*N9.:379.,cde22 , de , dutubrõ de. 1987. SOlicttação de retirada dá Mensa-
190 , 99 - .954::de l0 de ifierço,de

*NQ 389, de-22 deoUttilOro de 1987. Encaminhamento ao Congresso Nacio
de projeto de lei que 'altera dispoSitivos da- Lei n9 4.504, crE30 de- novembro de 1984.

(*) Republitadas'por terem sa1do com intorreCão no D.O- de 23.10,97.

:SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

Éundação Instituto Brasileiro de Geogeafia e Estatística

RESOLUÇAO N9 93, DE 15 DE OUTUBRO DE 1987'
AtirciVa a•  reIao dos "Estadód,"Territ 'Orios e Municípios a serem indeni-
zados em lunçãO: da 'eZtraçãO de 'Oléo -e gás' nattiral nu 	 Conti-,

O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E

	

, ESTATÍSTICA - IBGE, no uso de suas atribuições, 'e em cumprimento 	 ao
que determina a Lei n 2 7.525, de 22 da julho de 1986, regulamentada pe
lo Decreto n 2 93.189, de 29 'de agosto de 1986, 

RESOLVE:
.	 _

Ar't. .1 2 ,- ,Fica aprovada a relação dos Estados, TerritOrios e
Münic-Ipicts a serem indenizados em ^ função da extração 'de Oleo e gás na-
tural na Plataforma Continental, bem como a nota técnica' qUe a antece-
de-, - d fOrma d'agüinte: - •

1. CONSIDERA. ÇõES INICIAIS
:1,4,- A reIação dos Estados, TorritOrios e Municípios foi elaborada

• comas. informações Prestadas pela PETRóLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRÀS, referentes à: localização dos poços na Plataforma
Continental cpie produziram no 1 2 semestre de 1987; localiza-
ção das instalações industriais previstas no Artigo 49, Pará-
grafo 1 2 da Lei ne 7.525/86; traçadc dos oleodutos e gasodu-
tos voltados exclusivamente ao escoamento da produção de uma
dada área de exploração marítima.

1.2 - A caracterização das trás zonas: de produção principal, de
produção secundária e limítrofe, que compõem a área geoecona-
mica dos municípios produtores, se deu diante do informado pe
la,RETROBRÁS.-

1.3 - Cabe destacar que a regulamentação objeto do Decreto n2
93.189/85, definiu os enfoques cartográfico e geográfico como
orientadores para de1im4tação da área geoeco-nOrnica, bem como
para identificação dos municípios nas trás zonas em que foi
subordinada a referida área.

1.4 - Para efeito dos cáIculas de 'indenização foran trEllizados os
dados mais atuais, relativos à população, conforme definição
constante do Artigo 8 2 da Decreto T)-2 93.189/86.

2. PROJEÇÃO DOS ESTADOS, TERRITÓRIOS . E, MUNICÍPIOS
2.1 - O Artigo 2,2 da Lel n 2 7.525/86 estabelece que os Estados, Ter“

ritórios e Municípios confrontantes são aqueles -contíguos à.
área marítima que, no prolongamento de seus limites, , conte-
nham os poços produtores, balisand6-te á 'projeção nos- limites
da Plataforma COntinental.

2.2 - A área marítima á aquela contida pela .Plataforma Continental,
cujo conceito legal encontra-se expresso no DecretO-legislati
vo n 0 15, de 15 de 'outubro de 1968, no capítulo rerernte
"CONVENÇÃO SOBRE A PLATAFORMA CONTINENTAL" que integra a Con-
venção sobre o Direito do Mar. ESse 'afitai-Mil:tient° encontra-se
explicitado no Artig6 2 2' • da DeCteto n 2 93:189/86.

2.3 - A projeção' dos Estados, Territórios é Municípios na Platafor-
ma Continental encontra-se regulamentada no. 4 9 e 52
do Deáreto n2 93.189/86. tps Estados e TerritOrios projetam-
-se segundo a linha -geodásica ortogonal á 'linha de costa, no
pontó de interseção -dos . carrespondentes limites, com o lito-
ral. Os Municípios projetam-se segundo a linha ortogonal e o
paralelo da latitude correspondente ao ponto de limite no li-
toral.

2.4 - As irregularidades do litoral, tais como enseadas, baías, pon
tas, foz de rios, dentre outros acidentes geográficos gostei,:
ras, foram tratados de forma generalizada para o traçado da
linha de costa e dá ccir'respondente linha geodesica ortogonal
nos pontos de iimitds. ampár•O para a generalização encon -
tra-se no já citadd'Dedreto-legislativo 11 9 45 e Convenção .50-
bre o mar Territorial:, rios Artigos 49, 7 2 'e 13.- O Decreto n2
93.189/86, no seu "Artig6 3 2 , durtiaria á. aplicWãO desse crite-,

3.1 - O entendimento de "área .geoeconOrnica" -e'naontra-se no 	 Artigo
3 2 da lei n 9 7.525786, _vinculado estritamente-às atividades
decorrentes de ou contributivas para a exploração--petrolífera
na Plataforma Continental.

3.2 Para todos os efeitod da aplicação da lei e atribuição das in
denizações, os municípios foram grupados em trás zonas, em
Punção do impacto das atividades de exploração e produção pe
trolífera marítima. Na letra do Artigo 42 da Lei n 2 7.525/86
incisos e parágrafos correspondentes, reconnecese urna zona
de produção principal, uma zona de produção secundária e uma
zona limítrofe. .
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3. DA ÁREA GEOECONÔMICA


